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LEI COiv1PLEtv1EN·r AR Nº 462. de 16 de outubro de 2013. 

Concede a redução de In1posto Predial e Territorial Llrbano (IPCl'U) aos 
proprietários de in1óveis residenciais e não residenciais que adoten1 1ncdidas que estimule1n a 
proteção, preservação e recuperação do 1neio ambiente no Município de Campo Limpo 
Paulista e dá outras providências. 

A C.Â.\1ARA \1UNICIPAL DE CA\1PO LIMPO PAULISTA APROVA E 
EU PROMULGO A SEGUINTE LEI, COM FUNDAME1'TO :--10 ARTIGO 41, 
PARÁGRAFO 4°. DA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO: 

Art.1° Fica instit1údo no âmbito do rnunicípio de C'a1npo Lin1po Paulista o benefício 
tributário, com a finalidade de estin1ular n1edidas de preservação. proteção e recuperação do 
meio an1biente, mediante a concessão de redução de Irnposto Predial e "ferritorial LTrbano 
(JPTLT) ao contribuinte. 

Art.2° () benefício tributário previsto nesta Lei Complementar consiste na redução do 
Irnposto Predial e Territorial l'.rbano (IPTlJ). aos proprietários de imóveis residenciais e não 
residenciais (terrenos) que adotctn medidas que estimulem a proteção, preservação e 
recuperação do meio an1biente. 

Parágrafo único. As medidas adotadas deverão ser: 

I - in1óveis residenciais (incluindo condomínios hori7ontais e prédios): 

a) sistema de captação de águas pluviais: 

b) sistcn1a de re11so da água: 

c) sisten1a de aquecimento hidráulico solar; 

d) sisten1a de aquecimento elétrico solar: 

e) construções co1n material sustentável; 

f) utilização de energia passiva: 

g) sisten1a de utilização de energia eólica. 

II - imóveis territoriais. assin1 considerados os lotes e glebas. sen1 a presença de 
espécies exóticas e com a cultivação de espécies arbóreas nativas: 

a) plantação em 20o/o da área ou mais corn espécies nativas, numa densidade maior 
q11e un1a ár\'ore por 1netro quadrado . 
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LEI COMPLE'.\1ENTAR 1\0 462 - fls. 02 

III -- in1óveis residenciais (exclusivo para condo111ínios horizontais ou prédios): 

a) progran1a de separação de resíduos sólidos . 

Art. 3° Para efeitos desta lei, considera-se: 

l - sisterna de captação de águas pluviais: aquele que capta água de chuva e armazena 
em reservatórios para lltilização do próprio imóvel; 

II - sistema de reuso de água: utilização após o devido trata1nento, das águas residuais 
provenientes do próprio itnóvel. para atividades que não exijam que a 1nesma seja potável: 

III - sistema de aqueci1nento hidráulico solar: utilizado através da captação de energia 
solar térn1ica para aquecin1ento de água, com a finalidade de reduzir pm·cialrnente o consumo 
de energia elétrica na residência; 

l\1 
- siste1na de aquecin1ento elétrico solar: utilizado para captação de energia solar 

ténnica reduzindo parcial Oll integraln1ente o consurno de energia elétrica da residência, 
integrado com o aquecimento da água; 

V - constrtlções com material sustentável: utilização de 1nateriais que atenuem os 
impactos ambientais, desde que esta característica sustentável seja comprovada mediante 
apresentação de selo ou certificado; 

VI - utilização de energia passi\'a: edificações que possua1n projeto arquitetônico 
onde sejan1 especificadas as contribuições efetiYas para a eco1101nia de energia elétrica, 
decorrentes do aproveita1nento de recursos naturais con10 lu? solar e vento. tendo como 
consequência a dü11inuiçào de aparelhos mecfu1icos de clin1atização; 

VII - sistema de utilização de energia cólica: utilização de pelo menos 20o/o da 
energia elétrica da residência mediante a produção de energia por intermédio de n1oinhos ou 
cata-ventos; 

VIII - nlanutenção do terreno sen1 a presença de espec1es exoticas invasoras e que 
cultive1n espécies arbóreas nativas: o proprietário do te1Teno sem edificações, que proteja seu 
in1óvel de espécies exóticas invasoras, não típicas do local, que passam a ton1ar conta do 
imóvel, causando grande in1pacto ambiental, ecológico, e perda considerável da 
biodiversidade. Ainda, deve destinar pelo 1nenos 20°10 do espaço ao cultivo de espécies 'i;.J' 
nativas. a fim de au1nentar a biodiversidade no perímetro urbano; \li 

IX , d 'd "l"d ·1· , d . f b. . 1· . '~ - separaçao e res1 uos so 1 os: ut1 izaçao e 1n raestrutura as1ca ( 1xe1ras, \ 
galões ou recintos). identificado:) com os non1cs dos resíduos e cores distintas, para 
separação pelos condô1ninos. 

( 
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LEI COMPLEME"ITAR Nº 462 - tls. 03 

Art. 4° Os padrões técnicos rn1n1111os para cada medida estão previstos no Anexo 
Lnico da pre:.ente Lei c:o1nple1nentar. 

,i\rt. 5º A título de incentivo será concedido o desconto no Imposto Predial e 
Territorial Urbm10 (IPTlJ), para as medidas previstas no parágrafo único do artigo 2°, na 
seguinte proporção: 

I ~ 3o/o para as medidas descritas nas alíneas e) e l) do inciso I, e alínea a) do inciso 
III; 

II~ So/o. 7o/o ou 9o/o para a n1edida descrita na alíne<:l e) do inciso I: 

III - 7% para as medidas descritas nas alíneas a) e b) do inciso I; 

I\' - 9~) para a n1edida descrita na alínea a) do inciso II: 

\/ - 11 % p<ira as medidas descritas nas alíne<:ls d) e g) do inciso 1. 

Art. 6° O beneficio tributário poderá ser cumulativo, no lilnite de 20% do In1posto 
Predial e Territorial lJrbano (IPTU) do contribuinte. 

Art. 7° O interessado en1 obter o benefício tributário deve protocolar o pedido 
de\'idamente justificado para a Secretaria tv1unicipal de Obras e Planejamento, que o 
ei1caminhará à Coordenadoria de Meio Ambiente e ·ruris1no. até a data de 30 de sete1nbro do 
ano anterior em que deseja o desconto tributário, expondo a medida que aplicou em sua 
edificação ou terreno, instruindo o n1esn10 com docurnentos con1probatórios. 

§ 1 º Para obter o incentivo fiscal, o contribuinte deverá estar em dia com suas 
obrigações tributárias. 

§ 2° A Secretaria de ()bras e P!anejan1ento. por intern1édio da Coordenadoria de Meio 
Arnbiente e Turis1no. designará un1 responsável para comparecer até o local e analisar se as 
ações estão e1n confonnidade co1n a presente Lei, podendo solicitar ao interessado 
docun1entos e inforn1ações con1plen1entares para instruir seu parecer. 

§ 3" Após a análise, o Coordenador do Meio A111biente e ·rurismo elaborará wn 
parecer conclusivo acerca da concessão ou não do benerício. remetendo o processo à 
Secretaria de Administração e Finanças para deliberação. 

§ 4° Decidindo, 1nediante parecer técnico fundame11tado, pela não concessão do •!1 

benefício, a Secretaria de ,\dministração e Finanças arquivará o processo, após ciência do i1 
' ' interessado. i~r 

·~.;1 

Art. 8º Caberá à Secretaria de ()bras e Plancja1nento e à ('oordenadoria do Meio 
.t\n1biente e Turisn10 a fiscalização dos processos deferidos. a fin1 de verificm· se as medidas 
que estimulen1 a proteção. preservação e recuperação do n1eio cunbiente estão sendo 
aplicadas corretan1cnte . 
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LEI C0\1PLEME'lTAR Nº 462 - fls. 04 

Art. 9º Só poderá ser beneficiado pela presente l,ci ('omplementar, o imóvel 
residencial (incluindo condomínios horizontais e prédios) ligado à rede de esgotos, desde 
que disponíveL ou que possua sistema ecológico de tratamento de esgoto, como ltma fossa 
ecológica, onde ocorra o processo de bio1netanaçào, envolvendo a conversão anaeróbia de 
bion1assa em metano . 

Art. 1 O. A renovação do pedido de benefício tributário deverá ser feita anualn1ente. 

Art. 11. O beneficio será extinto quando: 

! - o proprietário do irnóvel inutilizar a n1cdida que levou à concessão do desconto; 

II- o IPTlJ for pago de forma parcelada e o proprietário deixm· de pagar três parcelas 
co11sec11tivas: 

III- o interessado não fornecer as inforn1ações solicitadas pela C:oordenadoria do 
11eio i\mbiente e Turisn10 . 

. t\rt. 12. O Poder Executivo poderá regui<:unentar a presente Lei C'on1plemcntar por 
Decreto, no prazo de 60 (sessenta) dias . 

Art. 13. As despesas co1n a execução desta Lei Co1np\e1nentar correrão por conta das 
dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário. 

Art. 14. Esta Lei Complementar entra e1n vigor no exercício em que for considerada 
na estimativa da receita orçan1entária. bern con10 tiver sido compatibilizada com as rnetas de 
resultados fiscais previstas no anexo próprio Ida lei de Diretrizes Orçamentárias . 

Sala Vereador André Zil\ , \j~cclíloutubro de 2.013. 

1 \ 11~', \ 
FLÁVIO C. 1 • DE MCJRAFS 

' es dente 

Publicada na Secretaria da Cân1ara Municipal, aos deLesseis dias do n1ês de 
outubro do ano de dois nlil e treze . 
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A:'>IEXO Úl\ICO 

EXIGÊl\CIAS TÉCC'llCAS MÍNIMAS DAS MEDIDAS 

1 Imúveis Residenciais com sistema de 3°/o 
, aquecimento hidráulico solar 
1 

Placas de captação de energia solar ql1e sejam 
responsáveis pelo aquecilnento da água da 
residência . 

Potencialização da utilização de energia 3°/Íi 

passiva 

Edificações que possuan1 projeto 1 

arquitetônico onde seja especificado dentro 1 

do mesmo, as contribuições efetivas para a 
economia da energia elétrica, decorrentes da 
potencialização do uso de recursos naturais, ; 
como vento e luz solar. consequentemente ' 
reduzindo a utilização de aparelhos 

, mecânicos de clilnatização. 

1 Construções com material sustentáYel +cS~o/.~,--------------~ 
lJtilizaçào de I11ateriais que atenuen1 os 
impactos ambientais, desde que comprovado 
mediante apresentação de certificado ou selo, 
em 40°/o a 60°/o da área edificada. 

Imóveis Residenciais com sistema de , 7º/o 
captação de água da chuva 

i O sisten1a deverá possuir tubos de condução 
1 de água, a caixa d'água deverá ter a 

capacidade míni1na de 2.000 litros, ser 
ta1npada, e funcionar integrado ao sisten1a 

-h-id_r_áu--l-i-co_d_a_c_a_s_a. ____________ +-·.~---- __________ _j i.·I 
Imóveis Residenciais com sistema de reuso 7º/o ,, 
da água , \ 

1 O sistema deverá funcionar integrado ao 

1 

sistema hidráulico da ca,a . 

----
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! Construções com material sustcntáYel 7°/ci 

Lltilização de 1nateriais que atenuem os 
impactos ambientais, desde que co1nprovado 
mediante apresentação de certificado ou selo, 
em 61 ºlo a 80o/o da área edificada . 

Construções com material sustentável 

1 Utilização de materiais que atenuem os 
i1npactos arnbientais, desde que comprovado 
mediante apresentação de certificado ou selo. 
ein 100% da área edificada . 

Sistema de utilização de energia eólica 11 º/o 

Deverá captar vento através de 1noinhos ou 
cata-ventos, para produção de pelo menos i 
20% da energia elétrica da residência. 

Imóveis llesidenciais com sistema elétrico 11 º/c, 
solar 

Deverá estar integrado ao sistcn1a de energia 
elétrica da casa e ser responsável pelo menos 
a 20o/o do seu consumo total da residência . 

PARA IMÓVEIS TERRITORIAIS 'IAO RESIDENCIAIS (TERRENOS) 

Imóveis territoriais sem a presença de 9~Yo 

·1 espécies exóticas e com culti\'o às espécies 
arbóreas nativas 

: Que culti·vem 20% ou 1nais co1n espécies J[·· / 

ensidade maior que urna árvore por metro : : lli
tivas plantadas, desde que plantadas numa ; 

uadrado. . __l ______ ----·-------- ·U 
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PARA IMÓVEIS RESIDE"CIAIS (EXCLUSIVO PARA CONDOMÍNIOS 
HORIZONTAIS OU PRÉDIOS) 

Imóveis Residenciais com programa de 3°/o 
separação de resíduos sólidos 

Condon1ínios ou prédios co1n rnais de seis 
unidades que for11eçam a infraestrutura básica 
(lixeiras, galões ou recintos), devidamente 
identificados corn nome, diferenciados por 
cor, voltados á separação dos resíduos sólidos , 
produzidos pelos condôn1inos en1 vidro. 

1 111etaL plástico, papel e resíduos não 
1 rcciclá\'eis . 


